
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

INSTRLIN'ÍENTO DE CONTRATO N" 93/2025

QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, O
MUNICÍPIO DE FORTUNA DE NÍINAS/MG,
E, DE OUTRO, COMO CONTRATADO
30.083.4 I 6 \'ICTOR TEIXEIRA FONSEC,A..

Pelo presenre instrumento particular, o MUNICÍPIO DE FORTIINA DE MINAS, inscrito
no CNPJ.MF sob o no. I8.116.145/0001-18, com sede adminisfativa na Avenida Renato
Azeredo, n'210, Centro, Fortuna de Mrnas - MG, neste ato representado por seu Prefeito,
Cláudio Garcia Maciel, inscnto no CPF sob n'. 455.817.976-68, residente e domiciliado
neste Município de Fortuna de Minas, a seguir denominado CONTRATAIITE, e de outro
lado 30.083.416 VICTOR TEIXEIRA FONSECA (REPRESENTANTE DE "VICTOR
FONSECA E BANDA"), inscrito no CNPJ sob o N'30,083.416/0001-81, com sede na Rua
São Sebastião, no 70, no Bairro Sâo Sebastiâo, na cidade de Santana de Pirapama, estado de
Minas Gerais, CEP: 35.785-000, neste ato representado por VICTOR TEIXEIRA
FONSECA, inscrito no CPF sob o n' 136.151.046-33, de ora em diante denorninado
simplesmente CONTRATADO, de conformidade com o art. 74, rnciso II da Lei Federal n'
14.13312021, Processo í' 5812025, Inexigibilidade de Licitação n'2212025, têm como justo e

contratado o seguinte:

CLÁI]SULA I". DO OBJETO

I , I. CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO PROFISSIONAL A SER REALIZADO
PELO "VICTOR FONSECA" NO DLA 22 DE NOVEMBRO DE 2025, DfTRANTE O
EVENTO "FESTA DE ZUI\{BI- CONSCIENCIA NEGR{" EM FORTUNA DE
NIINAS, CONFORME REQUERIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ESPORTE, LAZER, CULTURA E TURISMO DO MUNICÍPIO DE FORTUN.{ DE
l!ÍlNAS, confoflne abaixo especifi cado:

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 37lG7l1l
CNPJ : I 8. 1 1 6. 145-000 1. 1 8 - www.forhmademinas.mg. gov.br

ITENÍ UNIDADE QUANT. DESCRIÇÃO DETALHADA VALOR
T]NITÁRIO

0t SERVIÇO/
SHOW

0l

SHOW MTISICAL DO CANTOR
"VICTOR FONSECA" NO DIA 22
DE NOVEMBRO DE 2025,
DLTRANTE O EVENTO "FESTA DE
ZLJMBI. CONSCIENCIA NEGRA"
NO QUILOMBO RETIRO DOS
NIOREIRAS NO MT]NICIPIO DE
FORTUNA DE MINAS, A
REALIZAR.SE A PARTIR DAS
22:OO HS, CONI DURAÇÃO
MINIMA DE 02 (DUAS) HORAS.

R$ 6.000,00
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CLÁIiSULA 2" DOS PREÇOS E FORMA DE PÂGAMENTO

2.1. Dos Preços

2.1 . I . O Contratante pagará ao contratado a importância total de R$ 6.000,00 (seis mil reais).

2.1.2. O valor a ser pago, será apurado através das requisições emitidas e deüdamente

atendidas pelo contratado, mediante a apresentação da nota fiscal correspondente.

2.1 .3. O pagamento será feito em moeda corrente nacional'

2.2. - Das Condições de Pagamcnto:

2.2.1 . O Confiatante pagará a importância total de R$ 6.000,00 (seis mil rea.is), realizada ate o

10. (décimo) dia útil-afós a realização da apresentação artística, rnediante a disponibilização

da nota fiscal correqon dente.

2.2.2 - As fanras,lnotas Íiscais que apresenlarem incorregões serão devolüdas ao emitente, e

seu vencimento ocorrerá I (um) dia apos a data de sua reapresentação'

2.2.3. A liquidaçâo da despesa deverá ocorer em até 01 (um) dia a contar do recebimento da

nota fisci ou instrumento de cobrança equívalente, podendo ser excepcionalmente

prorrogado, justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de diligências

para a aferição do atendimento das exigênoias contratuais'

2.2.3.1. O prazo paÍa a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou

de saneamento áa nota fiscal oo d" iottarr*to de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise préüa à liquidação de despesa, suspendeú os prazos de

liquidação.

2.2.4 - O pagÍrmônto das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas. de suas

exigibilidades] cabendo à oontratada manter durante toda a execução do objeto, em

"oríp"tititia"á" 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitagão e

qualifi cação exigidas na licitação.

2.2.5 - Dos pâgamentos devidos à contratada" serão descontados os valores de multa ou

eventuais débitoi daquela paÍa com a adminisUação, referentes a qualquer contrato entre as

mesmas pfies, sem obrigatonedade de preüo aviso.

2.2.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento n

exctusivamente pela Administração, o valor devido deverá

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu venc

pagalnento, em que os juros de Inora serào calculados à taxa

mês, mediante aplicaçâo da seguinte fórmula

ÂVENIDA RENATO AZEREDO, N' 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 37lG71l I
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EM=NxVPrI
onde:

EM = Encargos moratórios;
VP = Valor da parcela em atraso.
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento (vencimento) e a do
efetivo pagarnento,

I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

r=(Tx/100)
30

TX = Percentual da taxa dejuros de mora mensal definida no edrtal/conúato

CLÁ(]SULA 3.. DA AI}EQUAÇÃO ORÇANÍENTÁRIA

-j.L As despesas decorrentes do presente conúato correÍão à conta da dotação orçamentária n'
02.08.05. 13.691. 1 304.2070.3.3.90.39.00.

CLÁUSULA 4'- DA VIGÊNCIA

4.1 . Este contrato entÍa em vigor na data de sua assinatura, encerrando-se em 3111212025

4.2. A pronogação do prazo contÍâtual poderá ocorreq a critério do Contralânte, nos termos
do afi. I I I da Lei Federal n' 14.13312021.

CLÁTISLTLA 5.. DA ALTERAÇÃO CONTRATU,AL

5.1 . - O Conhatado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (ünte e cinco por cento), de acordo com o
que preceitua o art. 125 da Lei Federal n' 14.133D021.

CLÁ[ISULA 6" DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

6.1. Proporcionar ao contÍatado todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigaçôes decorentes da confatâção, consoante estabelece a Lei n'14.133, de l" de abril de

2021.

6.2. Acompaúar e fiscalizar a execuçào e o cumprimento do objeto da presente contratação,
por meio de um representante da Secretaria Municipal de Espotte, Lazer, Cultura e Turismo;

6.3. Prestar ao Contratado todos os esclarecimentos necessários à execuçào do Contrato.

6.4. Paralisar ou suspender a qualquer tempo, a execução dos serviços contratados, de forma
parcial ou total. mediante pagamento úrico e exclusivo dos serviços executados

AVENÍDA RENATO AZEREDO, N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71 I t

CNPJ: I 8. I I 6. 145-000 l. I 8 - www.fortunademinas.mg.gov.br
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6.5. Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorência relacionada com a prestaçào
dos servrços, diligenciando nos casos que exigern proüdências coretivas.

6.6. Efetuar o pagamento até l0' (décimo) dia útil após a data em que foram prestados os
serviços g@ após o recebimento da nota fiscal, em moeda corrente nacional, mediante o
recebimento da nota fiscal conespondente e a efetiva execuçào dos serviços.

6.7. Indicar o responsável pela fiscalizaçâo e acompanhamento da execução dos serviços

CLÁTISTILA 7'- DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO

7.1. O Contratado responsabiliza-se, inteira e completamente, pelos trabalhos realizados em
decorêncía deste contrato, inclusive quanto a sua eficiência e consistência, e ainda no tocante
à responsabilidade civil, não obstante tais serviços sejam acompanhados e Íiscalizados e

mesmo aprovados e aceitos pela Administração.

7.2. O Contratado, além dos casos previstos na legislação em vigor, é responsável

7.2.1. por defeitos ou imperfeições que veúam a ocorrer, em todo e qualquer seniço que
realizar diretamente, como tarnbém naqueles que vier a subconúataÍ com terceiros;

7.2.2. por quaisquer danos ou prejuízos que por acaso causar à Administração ou a terceiros
em decorrência do não cumprimento das obdgações assumidas neste Conüato;

7.2.3. pela indenizagão ou reparação de danos ou prejuizos decorrentes de negligência,
imprudência e impericia na execução dos U-abalhos conEatados,

7.2.4. pelo pagamento de quaisquer tributos, multas ou quaisquer ônus odundos deste
Corrtrato, pelos quais seja ele responsável, principalmente os de nafi)Íeza fiscal, social e
trabalhista-

7.2.5.Pela apresentação do show artistico de "VICTOR FONSECA E BANDA", conforme
descrito na proposta comercial, no dia 22111/2025, com duraçâo de no mínimo 02 (duas)
horas.

7.2.6. Pelas despesas com transporte dos equipamentos e desloçameflto da equipe tecnica da
banda, montagem e desmontagem dos equipamentos necessários para a execução dos serviços
objeto da contratação;

7.2.7. Responsabilizar-se pela alimentação e hospedagem dos integrantes.

7.2.8. Por disponibilizar todos os equipamentos, recursos humanos e insumos necessários para
execuçào do objeto

7.2.9. Por não ü'ansfe r a ouüem os serviços contratados

AVENIDA RENATO AZEREDO, N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-7111
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7.3. Arcar com todos os componentes de despesas de qualquer natureza, custos diretos e
indiretos relacionados como salários, encargos trabalhistas, preüdenciifu-ios e sociais previstos
na legislação em vigor e os demais impostos, taxas e ouüas despesas decorrentes de exigência
legal ou das condiçôes de gestào do objeto contrataçào, obrigando-se a saldáJas na época
pr'ópria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o
CONTRATANTE.

7.4. Cumprir o objeto do contrato em estrita observância das condições preüstas no
documento de formalização de demanda e na proposta.

7.5. Cuidar da segurança do seu pessoal empregado na execução dos serviços contratados,
obedecendo aos requisitos legais pertinentes, ficando o Contratante e seus prepostos isentos

de qualquer responsabilidade conr relação a eventuais acidentes de rabalho decorrentes do
serviço prestado. sejam eles de natureza ciül ou criminal;

7.6. Manter durante o período de execução do objeto. as condições de REGULARIDADE
JURÍDICA, REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, REGULARIDADE
ECONÔMICA E FINANCEIRA e as condições descriras na DECLARAÇÃO Oe Qttn
NÂO EMPREGA MENOR.

7.?. Responder. em relação aos seus empregados, por todas as despesas deconentes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos e contribuições,
indenizações, vales-refeigào, vales-transporte e outres que pon'entura veúam a ser criadas e

exigidas pelo Govemo.

7.8. Executar o objeto com qualidade.

7.9. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros,
decorentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do objeto, nào excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE.

7.10. Manter durante o periodo de execução do objeto, as condições de regularidade junto ao

FGTS, INSS, e às Fazendas Federal, Estadual, e Municipal, bem como as condições de
qual i{icaçào exigrdas na licitaçào.

7.1l. Apresentar a atualização, a cada 180 dias, da Certidão Negativa de Débito Trabalhista
(CNDT) referida na Lei n' 12.440 de 07.07.201 I .

CLÁUSULA 8,. LoCAL DE EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO
OBJETO

8. L Após recebimento da Nota de Autorização de Fomecimento/Ordem de Serviços, a
contÍatada deverá realizar a apresentação no Quilombo do Retiro dos Moreiras, Zona Rural,
Fortun
horas,

a de Minas no dia 22/lll2o25, devendo o show ter duragào de no minimo 02 (

AVENIDA RENATO AZEREDO, N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 37lc7l I t

CNPJ : I 8. I I 6. t 45-000 l . I 8 - www.fortunademinas. mg. gov.br

)



1912

--

1963

PREFEITI]RA MfTNICIPAL DE FORTTINA DE MINAS

8.2. As dúvidas/esclarecimentos sobre a entrega podem set enviadas aos e-mails
culturaeturismo@fortunademinas.mg.gov.br e espoÍe@fortunademinas.mg.gov.br;

8.3. Os serüços serão recebidos provisoriamente no priao de 0l (um) dia, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de postenor verificação de sua
confomidade com as especificações constantes neste Documento de Formalizaçào de
Demanda e na proposta.

8.4. Os servíços serão recebidos definitivamente no privo de 0l (um) dias, contados do
recebimento proüsório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e

consequente aceitação.

8.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterioÍ nào ser procedida dentro
do prazo Íixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o Íecebimento definittvo no dra
do esgotamento do prazo.

8.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execuçâo do contrato.

9'.- DA EXTrNÇAO:

9.1. O presente instrumento conüatual poderá ser extinto de conformidade com o disposto no
art. 137 daLei n" 14.13312021.

CLÁUSLTLA IO - DA FISCALIZAÇAO

10.1. A fiscalização da execução do conEato, objeto da presente licitaçào, será exercida por
um representante do Contratante.

10.3, O Contratante se reserya o direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto, se

considerados em desacordo com os termos do presente contrato.

cLÁusuLA t r - DAs SANÇôES ADMrNrsrRATrvAs

11.1. Incorre em infração administrativa o fornecedor que cometeÍ quaisquer das infrações
preüstas no art. 155 da Lei n" 14.133, de 2021 e arÍ.4o do Decreto de n' 935, de 07 de
novembro de 2022, quais sejam:

I - dar causa à inexecução palcial do contrato,

AVENIDA RENATO AZEREDO, N' 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-7ll l
CNPJ: 18.1 16.145-0001.18 - www.fortunademinas.mg.gov.br

10.2. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui, nem reduz a responsabilidade do
Contratado, inclusive p€rÍúlte terceiros, por qualquer irregularidade. ou em decorrência d6
imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade
infenor, inexistindo em qualquer circunstância, a corresponsabilidade do Contratante ou de
seus agentes e prepostos, conforme prevê o art. 120 da Lei n" 14.13312021.
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ll - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministÍação, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleüvo;
III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certaÍne;
V - não manteÍ a proposta, salvo em decorrência de Íato superveniente devidiunente
justificado;
VI - não celebrar o conúâto ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado denro do prazo de validade de sua proposta;
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem moüvo
justificado;

VIII - apresentar declaraçào ou documentação falsa exigida para o certÍnne ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execugão do contrato;
D( - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execuçào do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII - praticar ato lesivo preüsto no art. 5" da Lei n" 12-846, de 1" de agosto de 2013.
XIII - tumultuar a sessão pública da licitação;
XIV - propor reclusos manifestamente protelatórios em sede de conüatação direta ou de
licitação;
XV - deixar de reg5ularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o
infrator enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei
Complementar Federal n' 123, de 14 de dezembro de 2006,
XVI - deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato;
XVII - pemranecer inadimplente após a aplicação de advertência;
XVIII - deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante:
XfX - deixar de dwolver eventuais valores recebidos indevidamente após ser devidamente
notificadoi
)O{ - manter empregado, responsável técnico ou qualquer pessoa sob sua responsabilidade
com qualificação em desacordo com as exigências do edital ou do contrato, durante a
execução do objeto.
XXI - utilizar as dependêtrcias do consatante paÍa fins diversos do objeto do conúato;
)O(II - tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a geraÍ ou causar dano fisico, lesão
corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;

)Õ(III - deixar de fomecer Equipamento de Proteção Indivrdual - EPI, quando exigido, aos
seus empregados ou onlitir-se em fiscalizaÍ sua utilização, na hipótese de contÍatação de
serviços de mão de obra;
XXIV - deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompativel com o interesse
público, em especial quando solicitado pela Administração;
XXV - deixar de repor funcionános faltosos;
XXVI - deixar de apresentar, quando solicitado pela administração, comprovação do
cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do tempo de Serviço

IFGTS) ern relação aos empregados diretamente envolüdos na execuçào do contrato, em
especial quanto ao:

a) registro de ponto;

A\aENIDA RENATO AZEREDO, N' 210 - CENTRO - TELEFONE: (3 I ) 3716-71 I I
CNPJ: 1 8. I I 6. 145-000 l. 1 8 - u"wrr.fortrurademinas.mg. gov.br
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b) recibo de pagamento de saliírios, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e

décimo terceiro saliirio'
c) comprovante de depósito do FGTS;
d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicionall
e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados
até a data da extinção do contrato;
f) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alirnentação, na forma preüsta em noÍrna
coletiva.
XXVII - deixar de observar a legislaçâo pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;
XXVIII - entregaÍ o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e

qualidades contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tomem
impróprio para o fim a que se destina:
XXIX - ofender agentes públicos no exercício de suas funçôes;
XXX - induzir a administração em eÍÍo;
XXXI - deixar de manter empÍegados, que fiquem nas dependências e à disposiçào da
adminisüaçâo nos contratos de serviços continuos com regime de dedicação exclusiva de mào
de obra;
XXXII - compartilhaÍ recursos humanos e matedais disponiveis de uma contratação para
execução simultânea de ouEos contratos por parte do contratado, nos conüatos de serviços
contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra;
XXXIII - impossibilitar a fiscalizagão pelo contratante quanto à distribuição, conúole e
supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos, enr relação aos contratos de
serwços continuos com regime de dedicação sxclusil'a de mão de obra;
XXXIV - apresentar proposta inexequivel com finalidade de tumultuar o procedimento;
XXXV - deixar de demonstrar exequibilidade da proposta quando exigida pela administração;
XXXVI - subcontratar serviço em contrato em que não há essa possibilidade;
XXXVII - deixar de apresentar no prazo do art. 96, §3' da Lei l4l33l2l, gaÍantia pelo
contratado quando optar pela modalidade seguro garantia:

XXXVIII - deixar de comprovar, quando solicitado, na execuçào contratual, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas especificas.
XXXIX - deixar de manter preposto aceito pela Adrninistração no local da obra ou do serviço
para representâr o conúatado na execuçâo do confato;
XL - deixar de aceitar as supÍessôes e acrescimos de até 25o/o (vinte e cinco por cento) em

relação aos contratos.

I1.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, senr prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançôes:

a) de advertência que consiste em comunicação formal ao infrator do descumprimento de

uma obrigação do edital ou da inexecução parcial do contrato quando não se justiÍicar a

irrposição de penalidade mais grave.

b) de multa, o infrator que, injustificadarnente, descumprir a legislação, cláusulas do edital
cláusulas contratuais, não podendo ser inferior a 0,5% lcinco décimos por cento) nem su

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71 I I
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a 30% (trinta por cento) do valor de referência do ceftame ou do contÍato nos termos
estabelecidos nos respectivos instrumentos, devendo ser observados. preferencialmente, os

seguintes percentuars e diretrizes:

I - multa moratóna de 0,5Yo (cinco decirnos por cento) por dia de atraso na enfega de material
ou execução de serviços, até o limite de 10% (dez por cento), correspondente a até 30 (trinta)

dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando

for o caso, a parcela conespondente aos impostos destacados no documento fiscal;
II - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação do certatne ou do valor da

coltratação direta em caso de recusa do inftator em assinar o contrato, ou recusat-se a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente;
III - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor de referência do certame, nas hipóteses

constantes do item 1 1 .1, subitens I. w, V, Xm, XIV e XV, deste edital;
IV - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses

constantes do item ll.l, subitens XVI, XVI! XVIII, XX, XXL XXII, XXw, XXV, )O(VI,
XXVII, XXXI, XIÕ(IIL )OO(Vil e XXXIX deste edital;
V - multa de 10Yo (dez por cento) sobre o valor de teferência do certame, nas hipóteses
constantes do item 1 1 .1, subitens II, m, VI, VII,,VItr, IX, X. XI, XII, )C{D(, )O(X, XXXIV e

XXXV deste Edital;
.V1 

- multa de 10/o (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses constantes

do item I I .1, subitens XD(" )O(I, XVIII, XXXIL X)O(VI, XXXVII e XL, deste edital;
VII - multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a

rescisão do contÍato e sua conduta implicar em gastos à administração, superiores aos

contratados.

c) de impedimento de licitar e contratar que impedirá o infrator de participar de licitação e

conü-atal com a administr-ação:

I - por até 0l (um) ano" caso o infrator:
a) deixar de entregÍ - a documentação exigida para o ceItaÍne,

b) nào nianter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
c) ensejar o retardamento da execuçào ou da entrega do objeto do certame sem motivo
j u sti fi c ado,

II - por até 02 (dois) anos. caso o infrator:
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçâo

falsa dulante o mesmo ou durante a execução do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - por até 03 (três) anos, caso o infrator:
a) não celebrar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.

b) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execugão do conúato;

c) der causa à inexecução total do contrato.
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d) de Declaração de Inidoneidade de contrâtar com a Administração hlblica, será

aplicada por prazo não superior a 6 (seis) anos, nas seguintes hipóteses:

I - por período de 3 (hês) a 4 (quatro) anos, no caso de praticar atos ilícitos com üstas a
frustrar os objetivos do certame;

II - por período de 4 (quafro) a 5 (cinco) anos, nos casos de:

a) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contÍato;

b) conrportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

III - por período de 5 (cinco) a 6 (seis) anos, nos casos de:

a) praticar ato Iesivo previsto no art. 5'da Lei 12.846113',

b) dar causa à inexecuçào total do contrato, por ato doloso que cause lesâo ao erário

11.3. Na aplicação das sanções será observado Decreto n' 935 de 07 de novembro de 2022.

11.4. Será considerada falta grave e caracterizada como falha em sua execuçâo, o não

recolhimento das contribuições sociais da Preüdência Social, que poderá dar ensejo à rescisâo

do contrato, sem prejüzo da aplicaçào de sanção pecuniária e do impedimento para licitar e

contratar com a AdminisEação, nos termos da Lei 14.13312021.

CLÁUSULA I2. DOS CÀSOS OMISSOS

t2.'1. - os casos omissos, a§sim como as dúvidas, serão resolvidas com base na Lei no

14.13312021, cujas nomras ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não

se faça aqui menção expressa.

CLÁUSULA 13 _ DO REGIME DE EXECUÇÃO

l3.l - o regime de execução do presenle contrato §erá Indireta - Ernpreitada por preço

unitário.

CLÁUSULA 14 - DOS REAJUSTES

14.1. Por força das kis Federais n" 9.069/95 e 10.19212001, o valor do contrâto será

reajustado -.ái*t" iniciativa da CONTRATADA, desde que observado o interregno mínimo

de I (um) ano, a contar da data do orçamento estimado ou do riLltimo reajuste, tendo como

base a variação de índice oficial.

14.2. Decorrido o prazo acima estipulado, os preços unitários serão corrigidos

monetariÍrmente pelo INPC (IBGE) ou ouü.o índice que venha a substituí-lo por força de

determinação governâmental.

14.-3. A aplicação do indice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do INPC (IBGE)

ocorrida nos l2 (doze) meses imediatamente anteriores
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CLAUSULA I5 - DO REEQUILIBRIO DE PREÇOS

l5.l Eventuais pedidos de reequilibrio econômico deverão ser respondidos em até 10 dias
contados do protocolo.

CT-ÁIISTII,-,\ I6 - Do FORO

1 6.1 . As partes elegem o foro da Comarca de Sete LagoasÀ,ÍG, para dirimir quarsquer
questões decorreúes da execução do presente Contrato.

E por estarem justos e corltratados, assiníür o presente instrumento em 03 (três) vias de igual
teor e forma, juntamente de 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e também assinam.

Fortuna de Minas, 07 de novembro de 2025.

MUNICÍPIO
CLÁUD

DE MINAS
GARCIA CIEL

ITO MUNICIPAT,
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30.083.4I6 VICTOR TEIXI,IRA FONSECA
CNPJ N': 30.0E3.41 6/0001-El

\-ICTOR TEIXEIRA FONSECA
CONTRATADA
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L E SOUZA DIAS
SECRETÁRIO ]!ÍUNICIP E ESPORTE, LAZER, CULTUR..I, E TURIS]\IO

Testemunhas:

Wu J-N*i'^ À4À
, RoDRIGO DE ALMEIDA SILVA

sunsncRrtÁRlo MUNICIpAL DE ESPoRTE E LAZER

LJ
parecida de Resende

CPF: 114.721.65G83

.lutluffirflpiro tlu"ir
cPF: 089.7s2.136-00
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